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PORTARIA N°. 026/2016, de 26 de agosto de 2016. 

 

 

 

Sindicância Processo nº 001/2016 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Farroupilha – RS, Sr. Raul 

Herpich, no uso de suas atribuições e, tendo em vista o disposto no art. 134 e seguintes 

da lei Municipal nº 3.305/2007, com fundamento no art. 136, inciso I, e tendo em vista 

o que consta no processo nº 001/2016, RESOLVE: 

 

ADVERTIR a servidora LETÍCIA BAREA DE OLIVEIRA, por ter inobservado 

conduta vedada pela Resolução de Mesa nº 01/2016, no art. 6º, qual seja, participação 

de manifestação político-partidária em horário de expediente. 

 

 

Publique-se. 

 

 

 

 

 

 

Raul Herpich 

Vereador Presidente 
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